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Moção
 

 
 
Na primeira semana no mês de junho, os ilustríssimos Policiais Militares, Subtenente Valdemir Otávio dos
Santos, Cabo PM Roodney Gregório de Oliveira,  Cabo PM Cristiano Antônio Marcondes, Cabo PM
Fabiano Alves de Oliveira, do 8º Batalhão de Ações Especiais de Polícia participaram do patrulhamento
tático no município de Anhumas.
 
 
 
Na ocasião, houve o atendimento de uma ocorrência acerca do desaparecimento de um adolescente, que
estava longe do convívio de seus familiares. Após a operação ter sido realizada com sucesso, houve o
restabelecimento da paz e da tranquilidade.
 
 
 
Indubitavelmente, é importante reforçar e destacar o brilhante trabalho realizado, com competência,
empenho, dedicação, profissionalismo, disposição e total dedicação.
 
 
 
Por estas razões,
 
 
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  manifesta  veemente  VOTOS  DE
APLAUSOS  aos ilustríssimos Policiais Militares: Subtenente Valdemir Otávio dos Santos, Cabo PM
Roodney Gregório de Oliveira,  Cabo PM Cristiano Antônio Marcondes, Cabo PM Fabiano Alves de
Oliveira, pelos bravos trabalhos realizados na Polícia Militar do Estado de São Paulo, requerendo ainda
que, desta manifestação seja dada a ciência ao 8º Batalhão de Ações Especiais de Polícia (Baep) através
do Comandante Major PM André Domingos Pereira, e também ao Batalhão de Policia Militar do Interior
(CPI/8) através do Comandante Coronel PM Márcio Cortez.
 
 
 

Sala das Sessões, em
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